
ESEÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITUR,À MT'NICIPÀI DE MOGEÍRO

COMISSÂO PERI'âNENTE DE LTCITÀÇÂO

PREGÀO PRE SE!íCÍ,À! N" ooo22/2023
PROCESSO ADMINISTRÀTIVO NO PP OOO22/2023

CONIRÀTo N" : 00003/2024-cPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRÀI,Í A PREEEITURA MUNICIPAL DE

MOGEIRO E RODRIGO LIMA DA SILVÀ, PARÀ TORNECIMENTO CONFORME

DTSCRIMÍNADO NESTE INSTRUMEN?O NÀ EORIIÃ ÀBAIXO:

PeLo presente instrumento de contrato, de um tado Prefeitura Municj'paI de MÔgêiro - Av'

Presidente .Toão Pe§soa, 47 _ centro - Mogelro _ PB, CNPJ n. 08.866.501/0001-67, neste ato
repre§êntada pelo Prefeito Àntonio .Tosé Eerrêira, Brasileiro, solteilo, Empresario, residente e

dorniciliado ,,à sitio pintado de cina, 138 - Arêa Rura1 - Mogeiro - PB, cPE n' 840'199'644-91'
Carteira de Identidade n. 3360118 SSPPÀ. doravante simplesmente CONTRATANIE, ê do outro lado

RODRTGO LlMÀ DA SILVA - SITIO LINDA FLOR, 0 - AREA RURAL - MOGEIRO - PB' CPF n" 1'23.434.944-28'
doravante simplesmente CoNTBATADO, decidiiam as partes COntratantes as§inar o pre§ente contrato,
o qual se regerá pelas c1áusufas e condições seguintes:

CÍ.ÁI'SUTÀ PRI!,TEIRÀ - DOs F1'TIDÀ}íEN!O3:

Este contrato decorre da tlcitaÇáo modalidade Pregão PresenciaL n' 00022/2023, proce§sada nos

termosdalÉiFedêraln.10.520.,de1?deJulhode2oo2esubsidiariamenteaLeiFedera].no
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Cornplement at a" 123, dê 14 de Dezerüro dê 2006; Decreto

Municipal n. 016, de 10 de Novembro de 2006; e tegj.slaÇáo peltj-nentê, consideladas as altelaÇões
postêriorês das referidas nomas .

CIÁUSTÍLÀ SEGI'IIDÀ - DO OB.'ETO:
O presênte contrato tem por objeto: CoNTRATÀÇÃO DE

DE HORTIFRUTI GRÀNGEIRO PÀRA ÀTBNDER AS DIVERSAS

2024.

PESSOA JURÍDICA E OU EÍSICÀ PARÀ FORNECIMENTO

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, PARÀ O EXERCICIO

o fornêcimento deverá ser executado ligorosamentê de
j-nstrumento, p!oposta apresêntada, espêcificaçôes
licitaÇão modalidade Pregão Pre§encial n" 00022/2023
esses quê ficam fazendo partês integrantes do presente
sêrá leatizado na forma parcelada'

crÁusuÂ TERCETRÀ - DO VÀI,OR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preÇo ploposto,
DOIS MIL B TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) .

cóDIGO
72

acordo com as condiçôes expressas neste
técnicas correspondentês, processo de
e instruções do Contratante, documentos
contrato, independente dê transcriÇão; e

é de R$ 142.395,00 (CENTO E QUÀRENTA E

DÍscRxdNÀqÃo
Àtho grdido do tiPo coÍrun', càbeÇa rntei rd com bulbos
cur ddos, ser dnormêl ldades.
iBataaa inqlesa conu]n especial, lâvâda, tamanho
igrande ou médio, de primeira quafidade, uniformes,
'inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca fisa e

com br r lho.
lcelola não brotada, serô danos fisiológicos, sem
iferimentos ou defeitos, câsca Li-sa.e com brilho'
coentio isento de sinais de aprodecimento, suiidades
e ma!eriais terrosos. Maços de 3009
cnuClu ae primeira, ta$anho e coforações uniformes,
livres de mateliais terrosos, sem danos flsicos'
P-Íentào vêrde de primerra, .Lrso, ta^tit'o e

,coforação uniformes, sem Iesões de origen fisica ou
mecànrca, peÍf rr"ções e cortes.
T;mâte tipo maÇã, com aProximadâmente 809 de

llaturaÇão, sen ferimentos ou defeitos, sem manchas,
:com coloraÇão uniforme e bll1ho.
iô"nor.. .u^ folhas, de prineira uniforme, sem

.ferimentos, tamanho médio, uniforme, tenras, sem

corpos estranhos aderidos- a supêrflciê êxterna

QUÀ$IÍDÀDE P.UNÍTJiRTO
21A 32,50

P. TO!Àl
8.115,00

I'NIDÀDE
Kg

13 Kg

Kg

MâÇo

Kg

Und

4500

4700

6,80 30.600,00

6, 30' 23 . 310, 00

2,40:

4, 80

1,00

6, 5 0r 30 . 550, 00
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15

16

71

3? 00

---6õõô
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-6ôô 
õ

12.000,00

gã0, oo

6.000,00

Kg18

I(g

&
6, 50t 19 . 5 00, 00
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20

21

22

26

21

28

30

Beterrâba sem folhas, bulbos
inteiros, sem felimentos, ou
con brilho.

de tamanhos unifomes,,
defeitos, cascâ 1i sa e

Kg

MâÇo

'tq

Kg

Kg

5,40 1.350,00

2,00 1.200, 00rcouve folha de ser flesca, cabeça graúda, ênttegues
con as caracterlsticas organofépticas mantidas. :

frescas, de bo
de insêtos.

600

Atface crêspa com folhas íntegrasr
quaLidade, sem. manchas

4, 00

6.00

10,00

5,80

3.200,00

1.500,00

2 , 000, 00

580,00

80 0r

ou picadas
Repolho sem dânos fisiologicos, sem ferineotos ou

200

100

S*94q----
Brocófis sem danos
defeitos.

ilisâ ou
ioriundos

fisiologicos, sem ferimentos ou

.PEPÍNO dê 1' quâlidade, apresentando
:)!edominantemente esvêrdeadâ, tamanho

coloração
e formaÇão,

iuni fornes, devendo ser bem deseívofvidos com cascaa
en tgada, sêm
do roanuseÍo e
de _2Rq ou 5xq.

danos flsicos e mêcânicosl
transporte. Acondicionados:

'Berinj ela devéiá ser plocedente de espécimes:
vegetais genuínos e 9ãos. ser frescos, ler atingido
o grau máximo no tamà[ho, aroma e cor da espécie e

va!iedade, estar livre de ênferÍLidades, insetos e

rsujidâdes, não estar dânificado por qual'quer fesão
lde origem física ou ,necânica que afete a sua'
iâpa!ência. Não seião permitidos rachaduras,,
iperfurações e coltes. A polpa .lêwêrá êstâr intactal
à limpu. Embalagemr o Produto devêrá estari
acondicionado em embafagem pLásticâ, flexívef,
arôxrca, res.IstenLes.

810,00

tôtal: 142.395,04

cuiusul.À QuÀRtÀ - DO REA,fITSTNdENTO EM SENTTDO ESTRTTO:

O§ preÇos contrâtados são fixos e irreaiustáveis no prâzo dê um ano'
Dentro-do prazo de vigência do contrato ê mediante solicitaÇão do Contratado, os preÇos poderão

sofrer reajuste após o interrêgno dê um ano, na mesma propo!Çâo da valiação veri-ficada nÔ ÍPcA-

IBGE acr.lmulado, tomanclo-se po. bu". o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusj-vamente

para as obrigaÇões iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade'
i.los rêajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno minimo de üm ano será contado a partir dos

efeitos fj-nanceiros do últino reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do indice de leajustamênto, o contlatante pagaxá ao contratado
a importância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida, f.iquidando a diferenÇa correspondente
iao ioqo seja divulgado á irrai.. dêfinitivo. Fica o contratâdo obrigado a apresêntar mêmória de

cá1cu1á refárente aà reajustanênto de preÇo§ do valo! temanescênte, sempre que estê ôcorre!.
Nas afêriÇóes finais, o lndicê utiJ'izaào para lêajustê será, obr:igatoriamente' o definitivo'
casooíôdiceestabelecidopararêajustamentovenhâaserextintooudequalqr]êrformanãopossa
mais ser utitizado, será adttado, ern substituição, o gue viel a ser determinado pela 1êgislaçáo
então em vlgor.
Naausência-depIêvisãolegalquantoaolndicêsubstituto,asparteselegelãonovoindice
oficiaf, pâra lêajustamênto ào preço do valor lemanêscente, por meio de termÔ aditivo'
o reajuste podêrá ser realizado por apostilamênto'

CT'ÁUSULÀ QU:NTÀ - Dà DOEÀÇÃO:

As despesas correráo por conta da seguinte dotaÇâo, constante do olÇameoto vigênte:
Recursàs próprios do úuniclpio de uoieiror LEÍ MUNIcIPAL 4Og/2023 02.020-SEC.DE ADMINISTRÀCA9 E

prÀNEJAMENTO A2A20.A4.L22.2ô03.2006 - MÀNUTENCAO DÀS ATIvIDADES DÀ sEC DE ADM E PI-ANEJAM 02'030-
sEc'DE EDUCÀCAo, CULTURA, ESP. LAZER E TURIsMo 02030.1.2.722.2006.2948 _ MANUTENÇÃo DÀ

sEc.EDUCAÇÁO,CULT,ESp,LAZER E TURISM 02.040-SEC. MUNIClPAL DE SÀUDE / EMS 02040.10.722-A004,2920

- MÀNUÍENCÃO DÀS ÀTIVTDADES DA SECRETARIÀ DE SAúDE 02040.10.301.200'7.2A42 - MANUT DÀs ÀTMDADES

DoFUNDoMUNICIPALDESAUDEo2o4o.I0.3o2'1013,2031_MÀNUT.ÀTIV.HoSP.EMATERN.MÀRIAHERMINIÀ
slLVErRÀ 02040.10.302.10),3.2945 - MÀNUTENÇÃO DÀS ATIVÍDADES DO SAMU 02'oso-sEc.DE ACAO SOCIAL /
EMÀS 02 . 07 O_SEC. AGRIC. , MEIO AMBIENTE, PESCA E PECU O2O?O'20 '1'22'2OLO'2066 - MÀNU'I ' ÀTIV' ÀDM'DA

SEC. DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 02.OBO_SEC.DE INDUST. COMERCIO E INFRÀ ESTRUTURA 02'140 SECRETÀRÍA

DE FTNANCÀS 3.3.90.30.00.00 MÀTERIÂL DE CONSUMO 500 600 632 659

CLÁUSUÍ,à SEXTÀ - DO PÀGàI.IEIÍTO I

o pâgamênto selá êfetuado mêdiantê plocesso regulêr
adotados pelo contratante, da seguintê manêira: Para
do período dê adimPlernento.

criiusut À sÉlD{À - Do PRÀzo E DÀ vrcÊNcrÀ:
O prazo máximo de êntrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaÇâo nas condiÇões e

hipótêses previstas no Art. 5?, ãa Lei g.666l93, está abaixo indicado e se!á considerado da

emissão do Pedido dê compra:
a - Entrega: Imêdiata.
À vigência do presênte contrato será determinada
considerada da data dê sua assinatura'

e êm obsêrvância às norrnâs e plocêdimentos
ocorler no prazo de trinta dj-as, contados

1doâté o fi rcicio financeiÍ.o de 2424,

250

150 5, 80
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cLÁugulÀ otrÀvÀ - DÀs oBRrcÀçõEg Do coNTRÀrÀNrE:
a - Efêtuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivanente realizado, dê aôordo com as
respectiva§ cláusulas do presente contrato;
b - proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregular:idade encontladâ quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ar&h ê completa fiscalizaçáo, o que não exime o Contlatado de suâs
rêsponsabilidades contrâtuais e lega is i
d - Designar reprêsêntantes con atribuiÇôês de Gestor e fiscal dêste contrâto, nos têúnos da
norma viqatte, especialmente pa!a acompanhar e fiscalizar a suâ exêcução, respectivamente,
pêrmitida a contrataÇâo dê terceiros para âssistência e subsldio de informaÇõe§ pertinentes a

êssas atribuiqões.

cúusuÍ,À NoNÀ - DÀs oBRÍeÀçôEs Do co!Í!8.ÀrÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na C1áusula colrespondente do presente contrato,
dentro dos melhorês parâmetros de qualidade estabêlêcidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto coDtratual, com observância aos plazos estipulados;
b - Ràsponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concêrnentes à legislaÇão fiscâ1, cj'vi1,
tributária e trabalhista. bem como por todas as dêspesas e comProrôissos assumidos, a qualquer
tltulo, perantê seus fornecedores ou terceilos em razáo da execuÇáo do obieto contratadoi
c - Mante! prêposto capacitado e idôneo. aceito pefo Contratante, quando da êxecução do contrato,
que o reprêsente intêgral-mente êm todo§ os seus atos;
d - permitir e facifitar a fiscalizaÇão do Contr:atante devendo prestar os informes e

esclarecimentos sol ic j Lados;
e - Se!á responsávêI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo ou rêduzindo êssa responsabj.l idadê
a fiscalização ou o acompanhaftento pelo órgão intêressado;
f - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhêcimento e â devida autorizaÇão êxplêssa do Contratante;
g - Mantêr, durantê a vigênc.ia do contrato, em conpatibilidade com as obligâÇões assr.rmidas,

iodas as condiçôes de habilitação e quatificaÇão êxigidas no respectivo procêsso licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitado'

cu(usut À DÉcIlÃ - DÀ Àr,TERÀçÃo E REgcrsÃo:
Este contrato poderá sêr alterado com a dêvida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes. nos casos prêvistos no Art. 65 e será rêscindido, de pleno
aj-ráito, conformê o disposto nos Arts' 1'7, '18 e ?9, todos dâ Lei 8.666193'
O Cont!atado fica obrigado a âceitar, nas mêsmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas compras, até o lespêctivo limite fixado no Art, 65, § 1' da Lei
g.-666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo podêrá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo cêlebrado êntre os contratantes'

CIÁUSULÀ DÉCÍ}íA PRÍT@IRÀ - DO RECEBIMEIÍTO:
Executado o presentê contrato e observadas as condiçõês de adimPlemento das obrigaçôês pactuadas,
os procêdimentos e ptâzos para receber o seu objeto pelo contratantê obedecêIão, conforme o

caso, às disposiÇôes dos Arts. '13 a'76, da Lei 8.666,/93'

cüíUgul.À DÉCII',À SECI,!ú[ - DÀ§ PENÀIIDÀDES:
À recusa injusta êm deixar de crmprir as obrigaÇôes assumidas e preceiLos legais. sujeitará o

contratado, garantida a prévia defesa, às seguintês penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da

Lei g.666,/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,53 (zero vlrgula cinco por cento) aplicada
soble o valor do contlato por dia de atlaso na entfega, no inlcio ou na êxecuÇáo do objeto ora

contratado; c - mufta de 1Ot (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuÇão total ou

parcial do contrato; d - simultaneamentê, qualquer das penalidadês cabivêis fundamentadas na

Leí 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
se o vaLor da multa ou indenizaçáo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão

ao Cont!atado, setá automaticamente descontado dâ primel!a parcela do pagamênto a que o

Contlatado viel a fazel jus, acrescido de juros moratórios de 1g (\rm por cênto) ao mês' ou'
quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁUSUt.À DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ COMPENSAçÃO EINÀNCE IR,A:

Nos casos de evêntuais atrasos dê paganênto nos têrmos dêste instrumento, e dêsdê que O Contratado
náo tênha concorrido dê alguma folltt Para o atraso, sêrá admitida a compênsaÇáo financeira,
devida desde a data linite fixada para o pagamento até a data correspondentê ao efetivo pagamento

da parcêl-a. Os encarg
utilização da seguintê fórmuIa: EM

dj-as êntre a data Prêvista Para o pagamento ê a do efêtivo paganento; VP val-or da parcela a

aÇão financêira, assim aPurado: I 100) + 365, sendo TX

ado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
o substitua têse do rêferido indice êstabelecido para
ser ext into alquêr forma náo possa mais ser utilizado,

rminado pel.a lêgis1aÇão êntáo êm vigol.

os moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serâo calculados com

N x VP x Í, onde: EM encargos noratórios; N número de

ser paga; e I : indice de comPens
= percentual do IPCA IBGE acu.'nu1
adotado pefo Govêrno Eêdê!a1 quê
a compensação financeira vênha a
será adotadô, em substj.tuiÇão, o

cLÁusu.À DÉcruÀ QuÀRrÀ - Do FoRo:

(TX

h

ser dea
udê

quê vler
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Para dirinir as questÔes decollentes deste contlato, as paltês elegem o EoIo da Comalca de

Itabaiana.

E, por estarem de pIêno acordo, foi lavrado o prêsentê
assinado pêfas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHÀS

# - e LL--,Q,Í-I

uas) vias, o qual vai

de .larrêlro oe tuzq.

AW.rqô.srq-3q ANTON
Prefe

EE ÍRA
a

84A.199.644-9L

PELO CONTRÀTADO

dl r8gtí1- 4 RODRIGO DÀ SILVÀ

11Pog

LO

oem

Êk^
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